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CONTRATO INTERNO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITACAO E CONTRATOS
SECAO DE CONTRATACAO

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO,
INFRAESTRUTURA EM NUVEM IAAS,
CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE
DO SISTEMA GRP THEMA - MÓDULO ADMRH,
QUE FAZEM ENTRE SI O PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A THEMA
INFORMÁTICA LTDA.

 

 

CONTRATO Nº CF036/2024

PROTOCOLO SEI Nº 7005578-83.2024.8.08.0000

CIC TCEES Nº 2024.500J1200001.10.0088

 

 

CONTRATANTE: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , com sede na Rua Des.
Homero Mafra, nº 60, Enseada do Suá, Vitória/ES, CNPJ nº 27.476.100/0001-45, neste ato representado, na
forma da Emenda Regimental nº 004/2015 de 09 de dezembro de 2015, do Presidente do E. Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo, por sua Secretária-Geral, ALINE CAROLINO SANTOS DAVEL ,
Matrícula Funcional nº 20797810.

 

CONTRATADA: THEMA INFORMÁTICA LTDA , CNPJ nº 02.647.965/0001-04, com sede na Rua
Visconde de Duprat, nº 221, Petrópolis, Porto Alegre – RS, CEP 90.690-430, e-mail:
<comercial@thema.inf.br> e <financeiro@thema.inf.br>, telefone: (51) 3014-6900, que apresentou os
documentos exigidos por lei, neste ato representada por seus sócios-diretores MARCOS VENICIO
BRINGHENTI, portador do CPF nº ***.287.***-20 e RICARDO LUIZ GARBINI, CPF nº
***.582.***-34.

 

Resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, decorrente de Inexigibilidade de Licitação
nº IL087/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso I, que se regerá pelas cláusulas
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seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, treinamento, infraestrutura
em nuvem IaaS, customização, manutenção e suporte do sistema GRP Thema - módulo ADMRH,
para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo - PJES, referente à
Gestão de Pessoas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência,
documento SEI nº 2283066, Processo Administrativo nº 7005578-83.2024.8.08.0000.

 

LOTE ÚNICO

Item Descrição CATSER Quantidade Unidade
de Medida

1

Implantação: levantamento e
mapeamento de requisitos e
processos de trabalho das áreas
envolvidas, instalação,
configuração, migração de dados,
planejamento e acompanhamento
de gestão do projeto. *

30001 1 un

2
Treinamento para habilitar os
servidores no manuseio da
ferramenta, contendo certificado.

3840 500 h

3

Contratação e operacionalização de

infraestrutura como serviço (IaaS)
para a

execução do sistema em ambiente
de

nuvem, incluindo 3 ambientes
(Homologação, Produção,
Replicação), monitoramento,
backup, segurança, suporte técnico
e SGBD Oracle 19, na modalidade
de subscrição.

26050 60 mensal

4 Serviços de customização e
desenvolvimento sob demanda. 5398 3600 h
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5
Serviços de manutenção mensal
(suporte

técnico, garantia legal e evolução
tecnológica).

21032 50 mensal

* A implantação possui prazo estimado entre 15 e 24 meses e será paga em parcelas conforme plano de
trabalho, a ser elaborado entre as partes depois da assinatura do contrato, com a definição de cronograma
físico/financeiro das etapas previstas no planejamento de implantação.

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 

1.2.1 - O Termo de Referência, documento SEI! nº 2283066;

 

1.2.2 - A Autorização de Contratação Direta;

 

1.2.3 - A Proposta da CONTRATADA, firmada em 27/09/2024;

 

1.2.4 - Eventuais adendos/anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

2.1 - O presente contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

 

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

2.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

 

2.2.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
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2.2.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

 

2.2.4 - Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

 

2.2.5 - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

 

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

 

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
documento SEI! nº 2283066.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, à exceção do item 3 previsto na tabela da
Cláusula Primeira (Infraestrutura como Serviço - IaaS).

 

4.2 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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4.3 - A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

 

4.4 - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

 

4.5 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

 

5.1 - O valor total estimado desta contratação é de R$ 10.987.900,00 (dez milhões novecentos e oitenta e
sete mil e novecentos reais), para o período de 5 (cinco) anos, de acordo com a tabela seguinte:

 

 

LOTE ÚNICO

Item Descrição CATSER Quantidade
Unidade

de
Medida

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total

(R$)

1

Implantação:
levantamento e
mapeamento de
requisitos e
processos de
trabalho das áreas
envolvidas,
instalação,
configuração,
migração de
dados,
planejamento e
acompanhamento
de gestão do
projeto. *

30001 1 un 3.250.000,00 3.250.000,00
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2

Treinamento para
habilitar os
servidores no
manuseio da
ferramenta,
contendo
certificado.

3840 500 h 214,00 107.000,00

3

Contratação e
operacionalização
de

infraestrutura
como serviço
(IaaS) para a

execução do
sistema em
ambiente de

nuvem, incluindo
3 ambientes
(Homologação,
Produção,
Replicação),
monitoramento,
backup,
segurança,
suporte técnico e
SGBD Oracle 19,
na modalidade de
subscrição.

26050 60 mensal 22.315,00 1.338.900,00

4

Serviços de
customização e
desenvolvimento
sob demanda.

5398 3600 h 220,00 792.000,00

5

Serviços de
manutenção
mensal (suporte

técnico, garantia
legal e evolução
tecnológica).

21032 50 mensal 110.000,00 5.500.000,00

Total (R$) 10.987.900,00

* A implantação possui prazo estimado entre 15 e 24 meses e será paga em parcelas conforme plano de
trabalho, a ser elaborado entre as partes depois da assinatura do contrato, com a definição de cronograma
físico/financeiro das etapas previstas no planejamento de implantação.

 

Contrato Interno 2315753         SEI 7005578-83.2024.8.08.0000 / pg. 6



5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

5.3 - O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, documento SEI! nº 2283066.

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado pela Administração.

 

6.1.1 – Para fins deste contrato, considera-se como data do orçamento a que se refere o item 6.1 o dia
27/09/2024, data da proposta comercial enviada pela CONTRATADA.

 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, na forma do art. 24 da Instrução Normativa nº 001/2019 e alterações do Ministério da
Economia, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

 

6.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

 

6.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 

Contrato Interno 2315753         SEI 7005578-83.2024.8.08.0000 / pg. 7



6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

7.1 - Nomear um Gestor do Contrato e os Fiscais para executar a gerência e fiscalização do contrato a ser
firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais;

 

7.2 - Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio do preposto;

 

7.3 - Cumprir e fazer cumprir o disposto neste contrato e Termo de Referência;

 

7.4 - Informar à CONTRATADA nome e telefone do Gestor do Contrato e de seu substituto, mantendo
tais dados atualizados;

 

7.5 - Proporcionar à CONTRATADA o acesso necessário para o regular desempenho e cumprimento dos
níveis de serviços contratados, quando o atendimento for efetuado na forma presencial;

 

7.6 - Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, às dependências
das unidades do CONTRATANTE, aos dados e demais informações necessárias ao desempenho das
atividades contratadas, ressalvados os casos de matéria sigilosa;

 

7.7 - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos serviços,
bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados no CONTRATANTE;

 

7.8 - Levar ao conhecimento da CONTRATADA, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorrer na execução do objeto, bem como imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto
pactuado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

 

7.9 - Verificar a qualificação dos profissionais indicados pela CONTRATADA quando do início da
prestação dos serviços, podendo exigir a imediata substituição daqueles que não atenderem aos requisitos
estabelecidos neste Contrato;

 

7.10 - Verificar e atestar as faturas da CONTRATADA, homologando os serviços prestados de acordo
com os requisitos preestabelecidos;
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7.11 - Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades
e exigências previstas neste contrato;

 

7.12 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outras previstas neste
contrato.

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

8.1 - São Obrigações da CONTRATADA, além daquelas já descritas no item 4 do Termo de Referência:

 

8.1.1 – Prestar o serviço em conformidade com os requisitos e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e neste Contrato;

 

8.1.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, que, a critério da Administração, se façam
necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto no art.
124, inciso I, alínea “b”, combinado com o art. 125, da Lei 14.133/2021;

 

8.1.3 - Responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais, bem como
garantir na sua totalidade todos os serviços prestados;

 

8.1.4 - Submeter seus empregados, durante o período de permanência nas dependências do
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituídos, especialmente quanto
aos procedimentos de identificação;

 

8.1.5 - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução
dos serviços, a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação destes, ou, ainda, quando
houver atraso ou paralisação. Neste último caso, é necessária a apresentação, também por escrito, das
justificativas para a paralisação / atraso, não eximindo as demais responsabilidades contratuais;

 

8.1.6 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, previdenciária, fiscal, cível ou penal,
relacionados à prestação dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou
contingência;

 

8.1.6.1 - A inadimplência da CONTRATADA na quitação dos encargos não estabelecerá vínculo de
subsidiariedade e/ou solidariedade com o CONTRATANTE pelo seu pagamento e também não onerará o
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
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subsidiariedade e/ou solidariedade com o CONTRATANTE;

 

8.1.7 - Indicar formalmente o seu PREPOSTO, no prazo de 20 (vinte) dias após a assinatura deste contrato
e recebimento da Ordem de Serviço – OS para início da prestação dos serviços;

 

8.1.8 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus recursos, inclusive com
as glosas previstas, quando da execução dos serviços especificados nas Ordens de Serviços.

 

8.1.9 - Assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE, a seus prepostos
ou a terceiros, ocorridos ou não nos recintos do PJES, provocados por ação ou omissão dos empregados
da CONTRATADA, em decorrência da execução dos serviços desta contratação, não cabendo ao
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros
cessantes decorrentes, ficando este autorizado, desde já, a reter os créditos decorrentes da prestação dos
serviços, até o limite dos prejuízos causados, não eximindo a CONTRATADA das sanções previstas no
Contrato e em lei, até a completa indenização dos danos;

 

8.1.10 - Assumir a responsabilidade por todas as obrigações e providências estabelecidas na legislação no
que tange a acidentes trabalhistas, quando em execução do objeto forem vitimados seus empregados, ainda
que a ocorrência se dê nas dependências do CONTRATANTE;

 

8.1.11 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionada com a
execução do objeto contratado.

 

8.1.12 - Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas
judiciais e honorários advocatícios, resultantes de ações judiciais que o CONTRATANTE for compelido a
responder por força desta contratação;

 

8.1.13 - Providenciar e manter a qualificação técnica adequada dos profissionais que prestam serviços para
o CONTRATANTE, de acordo com as necessidades pertinentes à adequada execução dos serviços
contratados durante todo o período de contratação;

 

8.1.14 - A CONTRATADA será responsável pela prestação de todos os serviços, custos de documentação,
atendimento e mão de obra, despesas de viagem, deslocamento, hospedagem e

refeições, incluindo quaisquer outros trabalhos tidos como necessários para a perfeita execução dos
serviços, durante a vigência contratual;

 

8.1.15 - Quando cabível, promover o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da notificação, de qualquer dos seus profissionais que não estejam produzindo os resultados
esperados na prestação dos serviços, que não correspondam aos critérios de confiança ou relacionamento
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interpessoal ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização do CONTRATANTE;

 

8.1.15.1 - A substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento
da notificação do CONTRATANTE, sendo vedado, neste caso, o retorno do profissional substituído às
dependências do CONTRATANTE para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou quaisquer
ausências de outros profissionais.

 

8.1.16 - Cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas, informações e recursos do
CONTRATANTE sejam revistos, modificados ou revogados quando da transferência, remanejamento ou
demissão de profissionais de sua responsabilidade;

 

8.1.17 - Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes e correções de rumo;

 

8.1.18 - Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços contratados
ou da relação contratual mantida com o CONTRATANTE;

 

8.1.19 - Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança implementados no
ambiente de TI e institucional do CONTRATANTE;

 

8.1.20 - Acatar a fiscalização do CONTRATANTE, levada a efeito por servidor devidamente designado
para esse fim, ou pelo Gestor, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo previamente
prescrito em conformidade com este instrumento contratual, comunicando-lhe quaisquer irregularidades
detectadas durante a execução dos serviços;

 

8.1.21 - Assinar este instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da comunicação oficial da Administração, convocado para esse fim;

 

8.1.22 - Assinar o Termo de Confidencialidade - Adendo I, quando da assinatura deste instrumento
contratual;

 

8.1.23 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente todas as condições previstas no Termo de
Referência e neste contrato, inclusive, comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

 

8.1.24 - Selecionar e treinar adequadamente os recursos humanos alocados para a prestação dos serviços;
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8.1.25 - Promover a transferência de conhecimento para os indicados pelo CONTRATANTE, de forma a
permitir a completa gerência, operação, monitoramento e otimização dos serviços;

 

8.1.26 - Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;

 

8.1.27 - Devolver todos os recursos eventualmente disponibilizados pelo CONTRATANTE de uso pela
CONTRATADA, durante as capacitações, nas mesmas condições em que forem disponibilizados. Na
impossibilidade da devolução dos recursos nas mesmas condições, a CONTRATADA fará a reposição
deles sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE, desconsiderando a utilização e depreciação
normal dos equipamentos utilizados;

 

8.1.28 - Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho,
eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a vigência deste Contrato,
dentro dos prazos e condições estipulados, sob pena de ser considerada infração passível de aplicação de
penalidades previstas contratualmente, caso os prazos e condições não sejam cumpridos;

 

8.1.29 - Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, não podendo, sob qualquer hipótese,
transferir para outra empresa a responsabilidade pela execução ou por eventuais problemas na prestação do
objeto;

 

8.1.30 - Responsabilizar-se pela observância de leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste contrato.

 

8.2 - É vedado à CONTRATADA:

 

8.2.1 - Utilizar sua qualidade de prestador de serviço ou o nome do CONTRATANTE em quaisquer
atividades de divulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios, impressos e websites;

 

8.2.2 - Pronunciar-se em nome do CONTRATANTE a órgãos da imprensa e/ou eventos como congressos,
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades desenvolvidas;

 

8.2.3 - Alocar, na execução dos serviços, ou na função de preposto, cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de chefia,
direção e assessoramento, ou de membros e servidores vinculados ao CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA NONA – DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE

Contrato Interno 2315753         SEI 7005578-83.2024.8.08.0000 / pg. 12



 

9.1 - A CONTRATADA deverá manter o controle da segurança física e lógica de seus ambientes
operacionais, estabelecendo as políticas de segurança a serem aplicadas. Essa ação tem como intuito a
prevenção de incidentes de segurança de forma a garantir níveis de segurança adequados nos ambientes de
suas redes, por onde transitarão as informações da CONTRATANTE.

 

9.2 - Com relação à Política de Segurança da Informação, na forma da Resolução nº 06/2018, do Ato
Normativo nº 41/2018 e do Ato Normativo nº 42/2018, todos deste PJES, e na forma da Lei Nº 13.709 de
14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), são requisitos exigidos à
CONTRATADA:

 

I - Assinar Termo de Confidencialidade - ADENDO I, deste Poder Judiciário antes de iniciar suas
atividades junto ao CONTRATANTE, bem como na substituição de integrante de equipe, nos casos
especificados;

 

II - Obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos operacionais adotados pelo
CONTRATANTE;

 

III - Submeter seus recursos humanos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo PJES,
durante a execução dos serviços, e, principalmente, durante a permanência nas suas dependências,
devendo ainda observar as normas internas de Política de Segurança da Informação e da Política de
Segurança Institucional do Poder Judiciário do ES, especialmente quanto a credenciamento, acesso,
circulação e permanência de prestadores de serviços e terceiros dentro das dependências do PJES;

 

IV - Executar todos os testes de segurança necessários e definidos nas legislações pertinentes, bem como
executar seus trabalhos dentro das diretrizes ali estabelecidas;

 

V - Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do PJES ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

 

VI - Promover o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da
notificação por e-mail, de qualquer dos seus recursos humanos que não correspondam aos critérios de
confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização do CONTRATANTE;

a) O pedido de afastamento será motivado e justificado pelo CONTRATANTE.

 

VII - Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e equipamentos
eventualmente disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo ao PJES qualquer
responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer, cabendo
à CONTRATADA o ressarcimento de quaisquer dos itens acima mencionado, em quantidade e qualidade,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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VIII - Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por escrito, do
CONTRATANTE;

 

IX - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do contrato,
as informações relativas:

 

a) à política de segurança adotada pelo CONTRATANTE e as configurações de hardware e de softwares
decorrentes;

 

b) ao processo de instalação, configuração e adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos;

 

c) ao processo de implementação, no ambiente do CONTRATANTE, dos mecanismos de criptografia e
autenticação.

 

X - Executar todos os testes de segurança necessários e definidos na legislação pertinente.

 

9.3 - Permitir criptografia das informações que trafegarem entre middleware/cliente e middleware/banco
de dados.

 

9.4 - Permitir backup diário, com RTO de 4 horas e RPO 12 horas. Disponibilizar à CONTRATANTE
cópias de segurança.

 

9.5 - Disponibilizar relatório periódico de tentativas de acesso não autorizadas, de forma a garantir a
supervisão da CONTRATANTE.

 

9.6 - Permitir retenções necessárias semanal dos últimos 30 dias e mensal dos últimos 12 dias.

 

9.7 - Permitir, mensalmente, restaurações em modo teste para verificar o cumprimento dos requisitos.

9.8 - Desejável permitir que a autenticação do usuário expire por tempo absoluto ou o acesso aos dados do
sistema deve ser controlado minimamente por usuário e senha. inatividade (configurável), com
redirecionamento automático para tela de logon do sistema.

 

9.9 - Deverá possuir autenticação e autorização de usuários de integração via LDAP com o repositório de
usuários Open Text (Microfocus / Novell) IdM, e oferecer a criptografia (HTTPS) para transações com o

Contrato Interno 2315753         SEI 7005578-83.2024.8.08.0000 / pg. 14



usuário final.

 

9.10 - As conexões entre os componentes do sistema que tratam os dados ocorrem através de canais
criptografados.

 

9.11 - O acesso aos dados deve ser controlado com base nas funções de cada usuário e considerando os
princípios da necessidade de conhecer e privilégio mínimo.

 

9.12 - O acesso aos equipamentos que tratam os dados devem ser controlados minimamente por usuário e
senha.

 

9.13 - Os equipamentos envolvidos no tratamento de dados devem possuir proteção antimalware.

 

9.14 - Todos os serviços em nuvem envolvidos no tratamento dos dados devem ser hospedados em
território nacional, em data center tier (4 camadas).

 

9.15 - Os equipamentos envolvidos no tratamento de dados devem ser fisicamente protegidos.

 

9.16 - Os equipamentos que hospedam ou processam os dados devem ser protegidos por firewall.

 

9.17 - É vedada qualquer operação de tratamento de dados não demandada ou formalmente autorizada pela
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA manter registros que permitam rastrear e identificar os
usuários envolvidos e as ações realizadas.

 

9.18 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos serviços durante todo o
Contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada infração passível de aplicação de
penalidades previstas, caso os prazos, indicadores e condições não sejam cumpridas.

 

9.19 - A CONTRATADA deverá responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da execução dos
serviços contratados, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito.

 

9.20 - A CONTRATADA deverá cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e
obedeçam rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança da
Informação do PJES (Resolução Nº 079/2024:
https://sistemas.PJES.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/?view=content&id=1747391)
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9.21 - A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do contrato,
respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, informações,
regras de negócio, documentos, entre outros.

 

9.22 - A CONTRATADA deverá manter seus profissionais adequadamente trajados e identificados com
uso permanente de crachá, com foto e nome visível.

 

9.23 - A CONTRATADA deverá identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado,
afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança, entre outros pertinentes.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

10.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, dentre as modalidades definidas no
art. 96 a 98 da Lei nº 14.133/2021, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do total anual do
contrato, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência contratual, nos seguintes prazos:

 

10.1.1 - Optando pelo seguro garantia, em até um mês após a autorização da contratação direta (por
aplicação analógica do art. 96, § 3º, da Lei 14.133/2021) e antes da assinatura do contrato;

 

10.1.1.1 - Caberá à CONTRATADA providenciar toda a comunicação e demais formalidades necessárias
à seguradora, conforme previsto em apólice, sobretudo no que diz respeito à expectativa de sinistro, atos
ou fatos dos quais ela deva ter conhecimento e poderá intervir.

 

10.2 - Nos demais casos, em até dez dias úteis após a assinatura do contrato, permitida uma prorrogação,
por igual período, mediante justificativa e autorização da Administração, conforme IN 05/2017, ante a
ausência de previsão legal.

 

10.3 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,5% (meio por cento), acrescido 0,1% (um décimo por cento), por dia a partir do segundo dia de atraso,
até o limite de trinta dias, do valor do contrato;

 

10.3.1 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I e II do art. 137 da
Lei nº 14.133/2021;
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10.4 - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;

 

10.5 - O valor da garantia deverá ser atualizado sempre que houver alteração no valor de contrato; Nas
eventuais prorrogações, a CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado.

 

10.6 - A garantia assegurará o pagamento de:

 

10.6.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

 

10.6.2 - Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

 

10.6.3 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

 

10.6.4 - Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA.

 

10.7 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos
subitens do 10.6 acima.

 

10.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco Banestes S/A, em conta específica com
correção monetária, em favor do CONTRATANTE;

 

10.9 - A garantia será considerada extinta:

 

10.9.1 - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

 

10.9.2 - Após o término da vigência do contrato, com validade até 3 (três) meses após o término da
vigência contratual, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro;

 

10.10 - O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
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10.10.1 - Caso fortuito ou força maior;

 

10.10.2 - Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

 

10.10.3 - Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da
Administração; ou

 

10.10.4 - Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração;

 

10.11 - Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no item
10.10 acima.

 

10.12 - Aplica-se, ainda, o disposto no art. 65 da IN 05/2017 do MPDG (https://www.gov.br/compras/pt-
br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucaonormativa-no-5-de-26-de-maio-de-
2017-atualizada) no que se refere a extinção e não execução da garantia.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS
(IMR)

 

11.1 - Os Indicadores do Instrumento de Medição de Resultados (IMR) serão utilizados para os serviços
elencados a seguir;

 

11.2 - Os serviços serão medidos, controlados e acompanhados pela CONTRATADA durante o período
de vigência do contrato, assim como a definição do Instrumento de Medição do Resultado (IMR), devendo
os correspondentes relatórios serem encaminhados para o Gestor do Contrato, com os acordos de níveis de
serviço desejado e suas respectivas notificações ou penalidades.

 

11.3 - Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:

 

11.3.1 - Prazo de Atendimento: Tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pelo PJES
na Central de Atendimento do Contratado e o efetivo início dos trabalhos de suporte.

 

11.3.2 - Prazo de Solução Definitiva: Tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pelas
áreas envolvidas Central de Atendimento do Contratado e a efetiva recolocação do sistema GRP Thema -
Módulo ADMRH em pleno estado de funcionamento.

Contrato Interno 2315753         SEI 7005578-83.2024.8.08.0000 / pg. 18



 

11.4 - A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado
técnico na Central de Atendimento disponibilizado pelo Contratado, até o momento da comunicação da
solução definitiva do problema e aceite pelas áreas envolvidas.

 

11.5 - Os serviços serão medidos, controlados e acompanhados pela CONTRATANTE durante o período
de vigência do contrato, assim como a definição do Instrumento de Medição do Resultado (IMR), com os
acordos de níveis de serviço desejado e suas respectivas notificações ou penalidades.

 

11.6 - Em caso de impossibilidade da disponibilização de solução de contorno ou definitiva, dentro dos
prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá, ainda dentro destes prazos, emitir um parecer com
previsão de novo prazo, contendo o histórico de maior abrangência possível das atividades desenvolvidas
desde a abertura do respectivo chamado.

 

11.7 - Após avaliação deste parecer inicial, o PJES decidirá sobre a periodicidade da emissão de pareceres
ou laudos posteriores, até o fechamento final do atendimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas pelo descumprimento dos prazos estabelecidos.

 

11.8 - Após a conclusão do suporte, a CONTRATADA comunicará o fato ao Gestor do Contrato e
solicitará autorização para o fechamento do chamado. Caso o mesmo não confirme a solução definitiva do
problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pelo Fornecedor. Nesse
caso, o Gestor do Contrato informará as pendências relativas ao chamado aberto.

 

11.9 - Caso não sejam observados os prazos para atendimento previstos, ou ainda se a justificativa
apresentada não for aceita pelo Gestor do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita a multas/glosas,
calculadas sobre o valor descrito mensal do contrato.

 

11.10 - O principal elemento para medir a qualidade e a eficácia dos serviços prestados pela
CONTRATADA será o IMR. Com relação a esse item, serão considerados os seguintes aspectos:

 

11.10.1 - O IMR será aplicado a todos os serviços prestados pela CONTRATADA indicados nesse tópico
e não por amostragem.

 

11.10.2 - Objetivando a qualidade, a CONTRATADA deverá estabelecer procedimentos e condições que
permitam a melhoria contínua dos serviços prestados.

 

11.10.3 - As medições dos indicadores de nível de serviço serão aferidas pela CONTRATADA e
repassadas ao CONTRATANTE.
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11.10.4 - O não cumprimento de um ou mais indicadores do IMR ocasionará a aplicação de notificação ou
penalidade à CONTRATADA.

 

11.10.5 - A CONTRATANTE poderá avaliar as justificativas fundamentadas apresentadas pela
CONTRATADA para não aplicação das notificações ou penalidades.

 

11.11 -  A CONTRATADA deverá respeitar os seguintes Instrumentos de Medição de Resultados para os
itens (1,2,3,4) consoante cada indicador do IMR:

 

1 - Severidade 1 Crítico:

Representa um incidente crítico
que possa tornar inoperante
(paralisação) do sistema,
configurando-se como situação de
emergência.

2 - Severidade 2 Urgente:

Representa um incidente que está
causando ou irá causar uma
degradação do ambiente
operacional que cause
instabilidade no sistema.

3- Severidade 3 Rotina:

Representam falhas mínimas que
não estão afetando o desempenho,
serviço ou operação do sistema, ou
ainda a função afetada só é usada
eventualmente ou
temporariamente.

4 - Severidade 4 Baixa:

Eventos ou solicitações que não
possuem necessidade de
atendimento imediato e que não
causam ruptura no funcionamento
da solução.

 

NÍVEL DE
SEVERIDADE

TEMPO DE
ATENDIMENTO AO
CHAMADO

TEMPO DE SOLUÇÃO DO
CHAMADO
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Severidade 1 - Crítico Até 1h (uma) hora útil após
a abertura do chamado;

Solução de contorno ou
definitiva: até 4 ( quatro) horas
úteis após a abertura do chamado,
ressalvado para as circunstâncias
excepcionais de fechamento de
Folha de Pagamento, de e-Social
e de CidadES (TCE/ES), quando
abertos até as 18:00 horas,
ocasiões em que serão atendidos
no mesmo dia;*

Severidade 2 - Urgente Até 2h (duas) horas úteis
após a abertura do chamado;

Solução de contorno ou
definitiva: até 8 (oito) horas úteis
após a abertura do chamado,
ressalvado para as circunstâncias
excepcionais de fechamento de
Folha de Pagamento, de e-Social
e de CidadES (TCE/ES), quando
abertos até as 18:00 horas,
ocasiões em que serão atendidos
no mesmo dia;*

 

Severidade 3 - Rotina Até 4h (quatro) horas úteis
após a abertura do chamado;

Solução de contorno ou
definitiva: até 48 (quarenta e oito)
horas úteis após a abertura do
chamado;

Severidade 4 - Baixa
Até 24h (vinte e quatro)
horas úteis após a abertura
do chamado;

Solução de contorno ou
definitiva: até 72 (setenta e duas)
horas úteis após a abertura do
chamado;

* De acordo com cronograma anual disponibilizado anteriormente e publicado no website
https://www.tjes.jus.br/intranet/cronograma-de-pagamentos/

 

 

11.11.1 - Aplicação de redutor para pagamento (glosa)

 

11.11.1.1 - O IMR (Índice de Medição de Resultados) para o Serviço de Suporte Técnico medido a cada
mês deverá ser igual ou superior a 90% (noventa por cento). Caso o IMR seja inferior ao estabelecido, o
PJES adequará os pagamentos devidos a CONTRATADA, aplicando o REDUTOR sobre o valor total
mensal do serviço de suporte, conforme seguinte tabela:

 

Tipificação - Severidade Redutor por chamado
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1 2%

2 1,5%

3 1%

4 0,5%

 

11.11.1.2 - A apuração do REDUTOR TOTAL será obtida através da soma dos redutores dos serviços e será
aplicado diretamente sobre o valor mensal do Serviço de Suporte, sendo limitado a 10% (dez por cento).

 

Exemplo de quadro para medição:

REDUTOR sobre o valor total mensal do serviço de suporte

Tipificação -
Severidade

Quantidade de chamados com
prazo extrapolado

(A)

Redutor por
chamado

(B)

Redutor
Total =

(A * B)

1  2%  

2  1,5%  

3  1%  

4  0,5%  

 

11.11.3 - Além dos indicadores citados, deve-se considerar os seguintes parâmetros:

 

Ocorrência TEMPO DE SOLUÇÃO DO
CHAMADO

Orientações sobre ambiente operacional 4 dias úteis

Esclarecimento de dúvidas sobre a utilização e
configuração da solução 3 dias úteis

 

11.12 - Para este item será utilizado o indicador pontualidade na entrega conforme estabelecido na ordem
de serviço.
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11.13 - Portanto, a Equipe de Fiscalização deverá acompanhar o andamento da ordem de serviço, para
garantir a entrega efetiva dentro do prazo.

 

11.14 - Após o recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA, o prazo para cumprimento será
iniciado, devendo ser prestado dentro do limite estabelecido no documento. Em caso de atraso, serão
aplicados os seguintes parâmetros de medição:

 

Limite inferior de dias de
atraso

Limite superior de dias de
atraso Percentual de Redução

0 2

0% (zero por cento) do
valor da OS para cada dia
de atraso no início e/ou na
conclusão dos serviços.

3 5

0,3% (zero vírgula três por
cento) do valor da OS para
cada dia de atraso no início
e/ou na conclusão dos
serviços.

6 10

0,7% (zero vírgula sete por
cento) do valor da OS para
cada dia de atraso no início
e/ou na conclusão dos
serviços, cumulativo com o
percentual anterior.

11 15

1,0% (um vírgula zero por
cento) do valor da OS para
cada dia de atraso no início
e/ou na conclusão dos
serviços, cumulativo com os
percentuais anteriores.

 

 

11.15 - Ressalta-se que se o nível de qualidade não atender ao esperado, a conclusão da Ordem de Serviço
não será aceita e a contagem do prazo continuará sendo realizada.

 

11.16 - CONTRATADA deverá respeitar os seguintes Instrumentos de Medição de Resultados para o item
6, consoante cada indicador do IMR:

 

11.17 - Para o item treinamento, a aferição dar-se-á de acordo com a qualidade do serviço prestado.
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Portanto, a CONTRATADA deverá aplicar formulário de avaliação ao final do curso.

 

11.18 - Em caso de média abaixo de 5 em uma escala de 0-10, deverá a CONTRATANTE julgar se caberá
a reedição do curso, sem custo adicional.

 

Formulário de Avaliação

 
Ótimo

(10)

Bom

(8)

Regular

(6)

Fraco

(4)

Ruim

(1)

Qualidade do conteúdo do curso      

Conhecimento adquirido      

Adequação e clareza da linguagem utilizada
no material      

Avaliação geral do curso      

Domínio do conteúdo pelo instrutor      

Adequação e clareza da exposição do
conteúdo      

 

11.19 - Ao final de cada mês, a CONTRATANTE avaliará o cumprimento, pela CONTRATADA, dos
IMR, conforme disposto no Termo de Referência.

 

11.20 - Caso haja descumprimento dos IMR, por problemas alheios à CONTRATANTE, e se as
justificativas apresentadas pela CONTRATADA forem consideradas insuficientes pela CONTRATANTE,
será aplicado desconto à fatura mensal do serviço de atualização e suporte técnico dos
equipamentos/serviços.

 

11.21 - A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas no Termo de Referência, sem prejuízo
das penalidades previstas nas Sanções Administrativas, cível e penal.

 

11.22 - O atraso no prazo de solução de qualquer severidade disposta no Termo de Referência superior a
25 (vinte e cinco) dias ou após 2 (duas) ocorrências (chamados técnicos) - autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o art. 175 da Lei nº 14.133/2021. A rescisão somente se operará após o devido processo
legal administrativo sancionador.
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11.23 - As penalidades previstas no Termo de Referência não excluem aquelas dispostas na Lei nº
14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

12.1 - Com fundamento nos artigos 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes
sanções administrativas:

 

12.1.1 – advertência, no caso do inciso I do caput do art. 155, quando não justificar a imposição de
penalidade mais grave;

 

12.1.2 - multa cumulada com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, nos seguintes termos:

 

12.1.2.1 - a partir da terceira advertência pelo mesmo motivo será cumulada multa de 0,5% (meio por
cento), acrescida sucessivamente de mais 0,5% (meio por cento) para cada novo evento, desde que não
configure causa de sanção mais grave, considerando cada ciclo de doze meses de vigência do contrato;

 

12.1.2.2 - havendo caso de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, será necessariamente cumulada com a sanção de multa, na forma do art. 156, observando-se, de
acordo com o caso concreto, os parágrafos 1º e 3º do mesmo artigo.

 

12.1.3 - Impedimento de licitar e contratar, nas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do
art. 155, pelo prazo máximo de 03 (três) anos:

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

III - dar causa à inexecução total do contrato;

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nas infrações previstas nos incisos VIII, IX,
X, XI e XII, do caput do art. 155, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/%5C_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm).

 

12.1.4.1 - Essa sanção também poderá ser aplicada para as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII, do caput do art. 155, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

 

12.1.5 - Multa:

 

Níveis das Multas

Nível Correspondência

1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total anual do contrato (somatório
dos valores de todos os itens)

2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato (somatório dos
valores de todos os itens)

3 Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato (somatório dos
valores de todos os itens)
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4 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da capacitação

5 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato (somatório dos
valores de todos os itens)

 

Referência para as Multas

Item Descrição Referência Nível

1 Não mantiver a proposta; não assinar o contrato. - 3

2 Apresentar declaração e/ou documentação falsa; e/ou
cometer fraude fiscal. - 3

3 Na hipótese de rescisão contratual por inexecução total ou
parcial do Contrato. - 3

4 Não observar as políticas de segurança e normas de acesso
do CONTRATANTE.

Por
ocorrência 1

5

Manter empregado, que mantém relacionamento direto
com o CONTRATANTE, tais como Preposto, Responsável
Técnico e outros, sem qualificação para executar os
serviços contratados.

Por
ocorrência 2

6 Não zelar pelas instalações/ equipamentos do
CONTRATANTE.

Por
ocorrência 1

7 Não apresentar documentação exigida da empresa. Por
ocorrência 1

8 Violar quaisquer cláusulas do Acordo de
Confidencialidade de Informação.

Por
ocorrência 2

9

Deixar de comunicar qualquer fato relacionado a prestação
de serviço CONTRATADA que resulte em repercussão,
seja de interrupção dos ambientes de TI, de imagem e
qualidade de serviços prestados.

Por
ocorrência 2

10 Subcontratar serviços objeto do contrato, exceto item 3
(infraestrutura IaaS).

Por
ocorrência

 

3

11
Deixar de cumprir quaisquer das obrigações estabelecidas
no instrumento contratual e anexos, desde que a multa não
esteja prevista neste item.

Por
ocorrência 1
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12.1.5.1 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,5% (meio por cento), acrescido 0,1% (um décimo por cento), por dia a partir do segundo dia de
atraso, até o limite de trinta dias, do valor do contrato;

 

12.1.5.1.1 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I e II do art.
137 da Lei nº 14.133/2021;

 

12.1.5.2 - A aplicação das multas previstas no Termo de Referência não exime a CONTRATADA de
reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar à Administração, bem
como terão os valores descontados dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à
CONTRATADA, da garantia prestada ou cobrada judicialmente, nos termos do art. 156, §8º, da Lei.

 

12.1.6 - As sanções administrativas previstas neste documento obedecerão a Lei nº 14.133/2021,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 9.784/1999
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm) e aos procedimentos internos próprios do PJES, e
somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o
contraditório, observando-se as seguintes regras:

 

12.1.7 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o CONTRATANTE deverá notificar a
CONTRATADA, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

 

12.1.7.1 - A notificação deverá ocorrer por qualquer meio idôneo, preferencialmente pelo endereço de
correio eletrônico informado constante do contrato, presumindo-se nesse caso o recebimento no dia útil
subsequente ao do envio, e indicará, no mínimo, a conduta da CONTRATADA reputada como infratora, a
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das
razões de defesa, além de conter anexada cópia da publicação da intimação no e-diário (Diário da Justiça
Eletrônico).

 

12.1.7.2 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do
recebimento ou ciência da notificação, conforme artigos 157, 158 e 183 da Lei nº 14.133/2021.

 

12.1.7.3 - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE as mudanças de endereço ocorridas
na vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente
indicado, na ausência da comunicação;

 

12.1.7.4 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o
CONTRATANTE proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o
direito de recurso ou pedido de reconsideração da CONTRATADA que deverá ser exercido nos termos da
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Lei Federal nº 14.133/2021.

 

12.1.8 - Qualquer descumprimento contratual será penalizado, salvo se as justificativas apresentadas pela
CONTRATADA forem aceitas pela Administração, caso em que a CONTRATADA poderá ser advertida
de que novas ocorrências poderão acarretar aplicação de penalidade. As penalidades aplicadas, assim
como as possivelmente afastadas, em vista do teor da defesa apresentada deverão integrar os registros da
CONTRATADA no Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

 

12.1.9 - A perda da regularidade fiscal ou trabalhista no curso do contrato poderá ensejar sua rescisão com
aplicação das penalidades previstas para o caso de inexecução total ou parcial, passível, se for o caso, de
execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração.

 

12.1.10 - Os atos administrativos de aplicação das sanções porventura aplicadas serão registrados no
SICAF.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

13.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

 

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

 

13.2.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

 

13.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

 

13.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

13.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 

13.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

 

13.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

 

13.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

13.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

13.4.3 - Indenizações e multas.

 

13.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

 

13.6 - O contrato poderá ser extinto:

 

13.6.1 - Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

 

13.6.2 - Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

14.1 - Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes da presente contratação correrão à
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conta da dotação 10.03.901.02.061.0023.2078, Elementos de Despesa, do Fundo Especial do Poder
Judiciário do Estado do Espírito Santo, conforme quadro que segue:

 

Lote Único

Item Descrição Elemento de Despesa

1

Implantação: levantamento e mapeamento de
requisitos e processos de trabalho das áreas
envolvidas, instalação, configuração, migração de
dados, planejamento e acompanhamento de gestão do
projeto.

3.3.90.40.35

2

Treinamento para habilitar os servidores no manuseio
da ferramenta, contendo certificado.

 

3.3.90.40.48

3

Contratação e operacionalização de infraestrutura
como serviço (IaaS) para a execução do sistema em

ambiente de nuvem, incluindo 3 ambientes

(Homologação, Produção, Replicação),
monitoramento, backup, suporte técnico e SGBD
Oracle 19, na modalidade de subscrição).

3.3.90.40.18

4 Serviços de customização e desenvolvimento sob
demanda. 3.3.90.40.35

5 Serviços de manutenção mensal (suporte técnico,
garantia legal e evolução tecnológica). 3.3.90.40.08

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
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16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

 

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário do Estado do Espírito Santo, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

 

18.1 - Fica eleito o foro de Vitória/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Vitória/ES, data e hora da última assinatura eletrônica.

 

 

________________________________________

ALINE CAROLINO SANTOS DAVEL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(CONTRATANTE)

 

 

_________________________________________

MARCOS VENICIO BRINGHENTI

THEMA INFORMÁTICA LTDA

(CONTRATADA)

 

 

_________________________________________

RICARDO LUIZ GARBINI

THEMA INFORMÁTICA LTDA

(CONTRATADA)

 

 

 

ADENDO I AO CONTRATO – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

Ao

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

Rua Desembargador Homero Mafra, 60

Enseada do Suá

CEP 29050-906 - Vitória - ES

 

Pelo presente termo, eu, conforme abaixo discriminado:

 

Nome Completo: MARCOS VENICIO
BRINGHENTI CPF: ***.287.***-20

Cargo/Função: Sócio-Diretor E-mail: comercial@thema.inf.br
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Nome Completo: RICARDO LUIZ
GARBINI

CPF: ***.582.***-34

Cargo/Função: Sócio-Diretor E-mail: comercial@thema.inf.br

Empresa: THEMA INFORMÁTICA
LTDA. CNPJ: 02.647.965/0001-04

Endereço: Rua Visconde de Duprat, 221 Bairro: Petrópolis

CEP 90690-430 Cidade / UF: Porto Alegre / RS

Telefone: (51) 3508-8008 Website: http://www.thema.inf.br

 

Como representante legal da empresa, comprometo-me a:

 

1. Manter, por tempo indeterminado, ou até autorização em contrário do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (PJES), a devida confidencialidade, requerida ou não, de quaisquer dados e/ ou informações
pertencentes ao PJES ou por ele tratados ou custodiados e aos quais terei acesso ou conhecimento, seja
verbalmente, por escrito ou visualmente (inclusive mantendo sigilo interno, quando aplicável, necessário ou
solicitado), não os comercializando, reproduzindo, cedendo ou divulgando para pessoas não autorizadas a
acessá-los ou conhecê-los, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, sejam quais forem os meios ou
formas utilizados -– exceto quando necessário, justificável e autorizado pelo PJES.

 

2. Zelar pela integridade, disponibilidade, autenticidade e legalidade de quaisquer dados e/ ou informações
pertencentes ao PJES ou por ele tratados ou custodiados e aos quais terei acesso ou conhecimento, não os
utilizando para benefício próprio ou para fins que possam trazer prejuízos de qualquer natureza ao PJES, aos
proprietários dos dados/ informações, a terceiros, ao Governo do Estado do Espírito Santo e/ ou União.

 

3. Não compartilhar nomes de usuários (logins), senhas, crachás, cartões magnéticos, tokens ou quaisquer
outros dados, meios de autenticação ou credenciais individuais que a mim sejam fornecidos para meu uso
exclusivo de serviços, recursos e/ou ativos gerenciados pelo PJES, cuja utilização será de minha total
responsabilidade e deverá observar os aspectos de segurança da informação descritos no item 2 (dois).

 

4. Não permitir que pessoas não autorizadas manuseiem ou acessem quaisquer serviços e/ ou ativos de
informação do PJES, ou tratados ou custodiados pelo mesmo (software, sistemas, equipamentos, acesso a
redes físicas e sem fio) que estejam sob minha corresponsabilidade, seja em suas dependências ou fora delas.

 

5. Não autorizar que pessoas ingressem em ambientes restritos do PJES no qual, eu e/ ou elas, não tenhamos
permissão de acesso, exceto mediante autorização do PJES e sob acompanhamento de um responsável do
local.
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6. Devolver, após o término de minha relação com o PJES, todas as mídias eletrônicas e/ ou impressas que
possuam quaisquer dados e/ ou informações pertencentes ao PJES ou por ele tratados ou custodiados. Nos
casos em que não houver essa possibilidade, comprometo-me a efetuar seu descarte seguro (ação sujeita à
verificação do PJES).

 

7. Cumprir, a qualquer tempo, os controles da PSI - Política de Segurança da Informação [Resolução Nº
079/2024, disponibilizada no e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) de 10/07/2024
(https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/?view=content&id=1747391)] que sejam
aplicáveis e relacionados ao escopo de minha relação com esta instituição, desde que a PSI e suas alterações
sejam a mim fornecidas ou informadas por um gestor da área com a qual estou lidando, caso a PSI não possa
ser encontrada no site oficial do PJES.

 

8. Informar imediatamente ao Gestor do Contrato, ou servidor indicado, com o qual estou interagindo,
quaisquer incidentes de segurança da informação ocorridos ou prováveis de ocorrer, ou seja, quaisquer
eventos que coloquem em risco a confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e/ ou
legalidade de dados e/ ou informações pertencentes ao PJES ou tratados ou custodiados pelo mesmo.

 

Adicionalmente, declaro estar ciente de que as atividades por mim executadas nas dependências do PJES,
e/ou em locais onde eu utilize ativos de sua propriedade, poderão ser monitoradas, fiscalizadas e auditadas
pelo PJES, a qualquer tempo, mesmo sem minha anuência ou aviso prévio, excetuando-se as restrições legais
vigentes e aplicáveis.

 

Para dirimir quaisquer controvérsias acerca do presente termo, fica eleito o foro da cidade de Vitória/ES,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Vitória (ES), data e hora da última assinatura eletrônica.

 

___________________________________

MARCOS VENICIO BRINGHENTI

CPF (MF): ***.287.***-20

Sócio-Diretor

Thema Informática Ltda.

CNPJ: 02.647.965/0001-04

 

 

___________________________________
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RICARDO LUIZ GARBINI

CPF (MF): ***.582.***-34

Sócio-Diretor

Thema Informática Ltda.

CNPJ: 02.647.965/0001-04

 

 

ADENDO II AO CONTRATO – POLÍTICA DO BANCO (BID) SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS

 

Práticas Proibidas

 

1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências Executoras ou
Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas físicas que estejam apresentando
propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, inter alia, solicitantes,
concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes,
quer com atribuições expressas ou implícitas), observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco
1 todos os atos suspeitos de constituir uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento ou seja informado,
durante o processo de seleção e negociação ou na execução de um contrato. As Práticas Proibidas
compreendem atos de: (a) práticas corruptas; (b) práticas fraudulentas; (c) práticas coercitivas; (d) práticas
colusivas e (e) práticas obstrutivas. O Banco estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas
Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do
Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para
a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras
internacionais (IFI) visando ao reconhecimento recíproco às sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de
sanção.

 

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane
ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma
obrigação;

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou de
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar
indevidamente as ações de uma parte;

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar
um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte; e

(v) uma prática obstrutiva consiste em:
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(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente
uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, fraudulenta,
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação
de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da
investigação,

(bb) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento
de assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a continuação da
investigação; ou

(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos direitos de
auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e

(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um
propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma intencional ou por
negligência grave.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em qualquer
estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando
como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou
Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas
atribuições expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante
estiver envolvido em uma Prática Proibida;

(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento
de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver
evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as
medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco
após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere
razoável;

(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando sua
conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por um
período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiadas
pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar
atividades financiadas pelo Banco;

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo. Essas
sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas.

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes tenham sido
temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de
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uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução.

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições anteriormente
referidas será de caráter público.

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma
atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores de bens,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias,
Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha
celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de
decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda
inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção
pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de
denúncias de Práticas Proibidas;

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer
contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e a execução do contrato e os
submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de
bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços e concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer
ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos os
documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após
a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário
à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou representantes
dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento das
atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a
investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor
devidamente designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a cooperar ou
descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do
Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o solicitante, concorrente,
fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços
ou concessionária.

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria diretamente de
uma agência especializada, todas as disposições relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas
integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas),
ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para fornecer tais
bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo
Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão
ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas
temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada temporária ou
permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as
demais medidas que considere convenientes.

 

1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que:
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(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se obrigam a
observar as normas pertinentes;

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;

(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, negociação e
execução do contrato;

(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus diretores,
funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra Instituição Financeira
Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento
mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de
delitos vinculados a práticas proibidas;

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário ou
acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível pelo Banco ou
outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco
relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha
sido declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas;

(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de atividades
financiadas pelo Banco; e

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a imposição
pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

 

 

ADENDO III AO CONTRATO – PAÍSES ELEGÍVEIS

 

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços

em Contratos Financiados pelo Banco

 

Nota: O termo “Banco” usado neste documento inclui o BID, o Fumin e outros fundos administrados por
ele.

.......................................

 

1) Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de Desenvolvimento.

8. Países Mutuários:
i. Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador,

El Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá,
Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.

9. Países não Mutuários:
i. Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, República da Coréia,

Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, Israel, Itália,
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Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça.

c) Territórios elegíveis:

i. Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da França

ii. Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA

iii. Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim como, Bonaire, Curaçao, Santa
Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do Reino dos Países Baixos

iv. Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China.

 

--------------------------------------

2) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços

 

As disposições das políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a nacionalidade das
firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo Banco; e b) o país de origem dos
bens e serviços. Nessas determinações, serão utilizados os seguintes critérios:

 

A) Nacionalidade

 

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz um dos seguintes
requisitos:

b. é cidadão de um país membro; ou

c. estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está legalmente autorizado
para trabalhar nesse país.

b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois seguintes requisitos:

c. está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país membro do Banco; e

d. mais de cinqüenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos ou firmas de
países membros do Banco.

 

Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos acima
estabelecidos.

 

B) Origem dos Bens

 

Os bens têm origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos, cultivados, colhidos
ou produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem é produzido quando, mediante
manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente reconhecido cujas
características, funções ou utilidades básicas são substancialmente diferentes de suas partes ou componentes.
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No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser interconectados (pelo
fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e sem importar a complexidade
da interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para financiamento se a montagem dos
componentes for feita em um país membro, independente da origem dos componentes. Quando o bem é uma
combinação de vários bens individuais que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como
uma só unidade, o bem é considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com
destino ao comprador.

 

Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União Europeia”, estes serão
elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União Europeia.

 

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa produtora,
montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos.

 

C) Origem dos Serviços

 

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços conforme os
critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao fornecimento
de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos serviços de construção e aos serviços
de consultoria.

1 No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.

2 Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes
nomes dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi
incluído pelo concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir
experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de
qualificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.

Documento assinado eletronicamente por ALINE CAROLINO SANTOS DAVEL , SECRETARIA
GERAL, em 04/10/2024, às 18:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS VENICIO BRINGHENTI, Usuário Externo, em
09/10/2024, às 13:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO LUIZ GARBINI, Usuário Externo, em 09/10/2024,
às 14:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2315753 e o
código CRC 923D88A7.
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